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da competancia da Justl 
ça do Trabalho apreciar 
r.cla aç6cs .sobro a apli-
caç o do pena de suapon - 

são disciplinar. 

Pena disciplinar mantida 
a vista da ur000dÔncia da 
sua imposição. 

VI rOS 3 RELATADOS stcs autos do rocui' 

co extraordinário interposto pela Cia. América Fabril-F brica 

Cr:zoiro, da  cis o da l. Juta de Conciliação e 3ul arncrto 

do Distrito -  edoral, 4xie, em grau de eriibnz' oc, ji ou proocdon-

te as rool maç6es dos empregados Jocá Pereira e jogo $antoas 

CONSI1)ERA flO, preliminarmente, que é da 

oonipotanoia da Jutica do Trabalho conhooer.de reclamações for-

muladas por motivo da aplicação do pena de auspons o di cipli - 

nar, como £ o caso dos autos e conformo já teci a câmara r000nhe 
cido; 

CO StDER DO, do-men tis, que do exame 

das provas o elementos constantes do processo, evidenciada ti. - 

cou a aouc ç o do ne iiganoia levantada contra os rocorridoc,em 

virtude da qual teriam inutilizado o tecido na m.quina em que 

trabalhavam, car a de 230 -metros do pano, ele jte a culpa esta 

ofot1vatnoLts provada no prncosso; 

a Çm•sraddo Tusti'a do Trabalho, 

pelo voto do desempate, tomar conhecimento do recurso, para, do 

merttis, por maioria de votou, dar provinicito ao recurso. 

Rio de Janeiro, 16 do fevereiro do 1945 

a)  Oscar Saraiva 

a)  Marcial Dias Çejueno 

a)  Dorval Lacerda 
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